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DECRETO 1.659/2023, de 22 de maio de 2023.

Decreta Luto Oficial pelo falecimento de José Aldo Gomes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
das atribuições legais previstas no art. 69, § 1º, V, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a manifestação de tristeza e pesar da sociedade são-
gonçalense,

DECRETA:
Art. 1º. Luto oficial por 01 (um) dia no Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, em sinal de pesar, pelo falecimento do ex-secretário municipal de 
Educação, senhor JOSÉ ALDO GOMES. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 22 de maio de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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